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IX - Atestar as notas fiscais emitidas pela contratada, garantindo 
que as mesmas correspondam aos serviços efetivamente executados e 
estejam em conformidade com as medições e as cláusulas contratuais.

X - Determinar a reparação, correção ou substituição, às 
expensas da contratada no todo ou em parte, quando forem verificados 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do contrato.

Art. 7º A fiscalização será exercida de forma contínua e 
rigorosa, com a frequência e detalhamento necessários para garantir 
a conformidade da obra e serviços com os requisitos do contrato, a 
legislação e as normas técnicas pertinentes.

Art. 8º Em caso de descumprimento das condições contratuais, 
como atrasos ou falhas na execução técnica, o Gestor do Contrato e 
o Fiscal Técnico deverão adotar as medidas corretivas necessárias, 
incluindo a comunicação imediata à autoridade competente, com a 
proposição das ações a serem tomadas.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01/04/2025.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE TRANSPORTES, 
OBRAS E INFRAESTRUTURA - AGETO, aos 25 dias do mês de fevereiro 
do ano de 2025.

MÁRCIO PINHEIRO RODRIGUES
Presidente

ORDEM DE SERVIÇO

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE TRANSPORTES, OBRAS E 
INFRAESTRUTURA - AGETO, nomeado através do Ato nº 41 - NM. Diário 
Oficial nº 6.730, de 07 de janeiro de 2025, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição 
Estadual, autoriza a empresa CONSÓRCIO CENTRO NORTE II, a dar 
início a EXECUÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE CONSERVAÇÃO 
RODOVIÁRIA, APLICANDO OPERAÇÕES ROTINEIRAS, PERIÓDICAS, 
CORRETIVAS E ESPECIAIS NAS RODOVIAS, OBRAS DE ARTE 
ESPECIAL E AERODROMOS DO ESTADO DO TOCANTINS - LOTE 05, 
referente ao contrato 012/2025.

Esta Ordem de Serviço passa a vigorar a partir de 07 de abril 
de 2025.

Eng. TÚLIO PARREIRA LABRE
Superintendente Operações e Conservação

MÁRCIO PINHEIRO RODRIGUES
Presidente

ORDEM DE SERVIÇO

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE TRANSPORTES, OBRAS E 
INFRAESTRUTURA - AGETO, nomeado através do Ato nº 41 - NM. Diário 
Oficial nº 6.730, de 07 de janeiro de 2025, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição 
Estadual, autoriza a empresa CONSÓRCIO CENTRO NORTE III, a dar 
início a EXECUÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE CONSERVAÇÃO 
RODOVIÁRIA, APLICANDO OPERAÇÕES ROTINEIRAS, PERIÓDICAS, 
CORRETIVAS E ESPECIAIS NAS RODOVIAS, OBRAS DE ARTE 
ESPECIAL E AERODROMOS DO ESTADO DO TOCANTINS - LOTE 06, 
referente ao contrato 013/2025.

Esta Ordem de Serviço passa a vigorar a partir de 01 de abril 
de 2025.

Eng. TÚLIO PARREIRA LABRE
Superintendente Operações e Conservação

MÁRCIO PINHEIRO RODRIGUES
Presidente

ORDEM DE SERVIÇO

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE TRANSPORTES, OBRAS E 
INFRAESTRUTURA - AGETO, nomeado através do Ato nº 41 - NM. Diário 
Oficial nº 6.730, de 07 de janeiro de 2025, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição 
Estadual, autoriza a empresa CONSÓRCIO CENTRO NORTE I, a dar 
início a EXECUÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE CONSERVAÇÃO 
RODOVIÁRIA, APLICANDO OPERAÇÕES ROTINEIRAS, PERIÓDICAS, 
CORRETIVAS E ESPECIAIS NAS RODOVIAS, OBRAS DE ARTE 
ESPECIAL E AERODROMOS DO ESTADO DO TOCANTINS - LOTE 02, 
referente ao contrato 014/2025.

Esta Ordem de Serviço passa a vigorar a partir de 01 de abril 
de 2025.

Eng. TÚLIO PARREIRA LABRE
Superintendente Operações e Conservação

MÁRCIO PINHEIRO RODRIGUES
Presidente

APOSTILAMENTO DE FONTE

PROCESSO Nº 2024/38960/4055
EMPRESA: CONSORCIO RODOVIA DO TOCANTINS
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE CONSERVAÇÃO RODOVIÁRIA, 
APLICANDO OPERAÇÕES ROTINEIRA, PREVENTIVAS PERIÓDICAS, 
CORRETIVAS E ESPECIAIS NAS RODOVIAS, OBRAS DE ARTE 
ESPECIAL E AERÓDROMOS DO ESTADO DO TOCANTINS.

RETIFICAÇÃO DE FONTES DE DESPESA DO CONTRATO 
Nº 009/2025.

Passa a vigorar com a seguinte redação:

ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DOTAÇÃO E RECURSOS

3.2 As despesas para a execução dos serviços, com base na 
presente licitação, correrão por conta da classificação orçamentária: 
38960.26.782.1152.4495, natureza de despesa: 4.4.90.51, fonte: 500-
709-750-754-759.

LEIA-SE:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DOTAÇÃO E RECURSOS

3.2 As despesas para a execução dos serviços, com base na 
presente licitação, correrão por conta da classificação orçamentária: 
38960.26.782.1152.4495, natureza de despesa: 4.4.90.51, fonte: 500-
501-754 e 759.

Palmas, 07 de abril de 2025.

MÁRCIO PINHEIRO RODRIGUES
Presidente

APOSTILAMENTO DE FONTE

PROCESSO Nº 2024/38960/4065
EMPRESA: CONSÓRCIO DOMUS/CBC
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE CONSERVAÇÃO RODOVIÁRIA, 
APLICANDO OPERAÇÕES ROTINEIRA, PREVENTIVAS PERIÓDICAS, 
CORRETIVAS E ESPECIAIS NAS RODOVIAS, OBRAS DE ARTE 
ESPECIAL E AERÓDROMOS DO ESTADO DO TOCANTINS.

RETIFICAÇÃO DE FONTES DE DESPESA DO CONTRATO 
Nº 042/2024.

Passa a vigorar com a seguinte redação:
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